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Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, 
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações, 
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 
7º da Lei n.º 9.782, de 1999, no art. 35 do Decreto n.º 3.029, de 16 
de abril de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Re
gulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 
16 de abril de 2008, resolve submeter à consulta pública, para co
mentários e sugestões do público em geral, proposta de ato normativo 
em Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em 05 de mar
ço de 2013, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação. 

Art. 1º Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para envio 
de comentários e sugestões ao texto da proposta de Resolução que 
dispõe sobre as Boas Práticas Sanitárias para o Sistema ou Solução 
Alternativa Coletiva de Abastecimento de Água em Portos, Aero
portos, Fronteiras e Recintos Alfandegados, conforme Anexo. 

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início 
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no 
Diário Oficial da União. 

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na 
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser 
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário 
específico, disponível no endereço: 

h t t p : / / f o r m s u s . d a t a s u s . g o v. b r / s i t e / f o r m u l a r i o . p h p ? i d _ a p l i c a 
cao=10645 

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e 
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas 
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive 
durante o processo de consulta. 

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico 
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro 
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo 
presencial de documentos em meio físico junto à Agência. 

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos 
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por 
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte 
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Gerência de In
fraestrutura, Meios de Transporte, Controle de Vetores e de Orien
tação e Controle Sanitário de Viajantes, da Gerência-Geral de Portos, 
Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados (GIMTV/GGPAF),
SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP 71.205-050. 

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão 
ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária/ Núcleo de Assessoramento em As
suntos Internacionais (Naint), SIA trecho 5, Área Especial 57, Bra
sília-DF, CEP 71.205-050. 

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições 
e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da 
Agência. 

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e 
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e 
entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham 
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discus
sões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada. 

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO 
Diretor-Presidente 
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PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA 
Processo n.º: 25351.663366/2011-13 
Assunto: Resolução que dispõe sobre as Boas Práticas Sa

nitárias para o Sistema ou Solução Alternativa Coletiva de Abas
tecimento de Água em Portos, Aeroportos, e Fronteiras e Recintos 
Alfandegados 

Agenda Regulatória 2012: Tema nº 54 
Regime de Tramitação: Comum 
Área responsável: Gerência de Infraestrutura, Meios de 

Transporte, Controle de Vetores e de Orientação e Controle Sanitário 
de Viajantes, da Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e 
Recintos Alfandegados (GIMTV/GGPAF) 

Relator: José Agenor Álvares da Silva 

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RETIFICAÇÃO 

Na Resolução - RE Nº.4.524, de 23 de Outubro de 2012, 
publicada no Diário Oficial da União nº 209 de 29 de Outubro de 
2012, Seção 1, página, 62, e em Suplemento pagina 106. 

ONDE SE LÊ: 
M AT R I Z 
EMPRESA: GRS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE RESI

DUOS OLEOSOS LTDA - ME 
AUTORIZ/MS: 9.05055-7 
CNPJ: 13.044.712/0001-54 
PROCESSO Nº. 25757.526890/2012 - 99 
LEIA-SE 
M AT R I Z 
EMPRESA: GSR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE RESI

DUOS OLEOSOS LTDA - ME 
AUTORIZ/MS: 9.05055-7 
CNPJ: 13.044.712/0001-54 
PROCESSO Nº. 25757.526890/2012 - 99 

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 
-PORTARIA No 275, DE 19 DE MARÇO DE 2013 

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Rio de Janeiro. 

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições, 
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de 

2 0 11 ; 
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 

financiamento; e 
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite, por meio do Ofício SES/SG/CIB-RJ nº 001, de 1º de março de 2013 e Deliberação CIB-RJ nº 2.141, de 4 de março de 2013, 

resolve: 
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão 

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III. 
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Rio de Janeiro, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 2.808.796.913,52, 

assim distribuído: 

Destino Valor Anual Detalhamento 
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 540.876.727,35 Anexo I 
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 2.189.157.960,54 Anexo II 
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 78.762.225,63 Anexo III 

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 9.160.800,00, e do Serviço de Atendimento Móvel 
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 46.395.360,00. 

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria. 
Art. 2º Instruir que o remanejamento de recurso concedido por meio desta portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde. 
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde, 

correspondentes. 
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0033 - Atenção à Saúde 

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de março de 2013. 

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO 

ANEXO I 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO - MARÇO/2013 

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R 
Limites Referentes aos recursos programados na SES 320.785.490,36 
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 220.091.236,99 
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00 
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 540.876.727,35 

ANEXO II 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO - MARÇO/2013 

IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi
talar 

Incentivos 
permanentes
de custeio * 

Ajustes Valores de 
TCEP 

com transferên
cias 

realizadas ao 
FES 

Valores de Estabele
cimentos 

sob gestão
estadual 

Valores retidos 
no Fundo 

Nacional de 
Saúde 

Valores re
cebidos 

de outras 
UFs 

To t a l 

Próprio Referenciado 
330010 ANGRA DOS REIS 13.652.760,75 1.492.752,64 2.857.696,12 3.505.906,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2 1 . 5 0 9 . 11 6 , 4 0 
330015 APERIBE 546.384,53 34.335,36 0,00 359.548,76 0,00 940.268,65 0,00 0,00 0,00 
330020 ARARUAMA 7.637.419,47 1.504.204,58 239.122,08 6.469.368,96 0,00 9.453.080,09 0,00 0,00 6.397.035,00 
330022 AREAL 570.584,77 30.282,89 132.000,00 196.557,47 0,00 0,00 0,00 0,00 929.425,13 
330023 ARMACAO DE BUZIOS 1.699.578,36 38.568,20 0,00 31.646,22 0,00 1.769.792,78 0,00 0,00 0,00 
330025 ARRAIAL DO CABO 1.562.660,17 178.435,23 132.000,00 224.898,07 0,00 0,00 0,00 0,00 2.097.993,47 
330030 BARRA DO PIRAI 9.245.910,12 474.009,05 2.479.889,40 465.179,64 0,00 0,00 0,00 0,00 12.664.988,21 
330040 BARRA MANSA 17.187.488,22 9.770.725,32 2.590.068,09 6.858.833,93 0,00 0,00 0,00 0,00 3 6 . 4 0 7 . 11 5 , 5 6 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013032000032 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Nº 54, quarta-feira, 20 de março de 2013 33ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013032000033

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

330045 BELFORD ROXO 33.077.490,53 8.976.490,57 894.000,00 5.726.797,66 0,00 0,00 0,00 0,00 48.674.778,76
330050 BOM JARDIM 1.728.431,70 52.446,63 417.087,38 561.994,70 0,00 0,00 0,00 0,00 2.759.960,41
330060 BOM JESUS DO ITABAPOANA 3.630.351,80 1.161.509,15 1.292.036,99 5.308.290,09 0,00 10.589.509,17 0,00 0,00 802.678,86
330070 CABO FRIO 18.223.131,84 1 7 . 3 11 . 5 6 7 , 9 1 667.339,25 6.421.586,80 0,00 36.649.230,80 0,00 0,00 5.974.395,00
330080 CACHOEIRAS DE MACACU 3.703.780,85 23.660,92 132.000,00 538.349,90 0,00 0,00 0,00 0,00 4.397.791,67
330090 CAMBUCI 904.602,28 50.205,99 330.866,80 440.061,73 0,00 1.725.736,80 0,00 0,00 0,00
330093 CARAPEBUS 457.536,46 501,58 0,00 11 5 . 9 4 7 , 4 1 0,00 573.985,45 0,00 0,00 0,00
330095 COMENDADOR LEVY GASPARIAN 359.944,71 1.482,02 11 8 . 8 0 0 , 0 0 660.393,09 0,00 0,00 0,00 0,00 1.140.619,82
330100 CAMPOS DOS GOYTACAZES 62.418.761,77 26.139.607,46 7.939.159,76 3.160.764,09 0,00 3.905.502,88 0,00 0,00 95.752.790,20
3 3 0 11 0 C A N TA G A L O 1.433.171,76 121.331,28 285.768,49 358.758,42 0,00 1.859.369,95 0,00 0,00 339.660,00
3 3 0 11 5 CARDOSO MOREIRA 444.359,28 138,60 0,00 337.188,22 0,00 781.686,10 0,00 0,00 0,00
330120 CARMO 1.449.354,67 24.880,78 256.953,97 2.479.067,40 0,00 0,00 0,00 0,00 4.210.256,82
330130 CASIMIRO DE ABREU 1.957.746,90 232.308,20 99.000,00 1.295.832,04 0,00 3.485.887,14 0,00 0,00 99.000,00
330140 CONCEICAO DE MACABU 844.382,73 20.557,28 0,00 1.858.860,18 0,00 2.384.140,19 0,00 0,00 339.660,00
330150 CORDEIRO 1.615.615,25 397.279,65 2 11 . 0 6 2 , 6 7 4 11 . 0 6 7 , 8 2 0,00 0,00 0,00 0,00 2.635.025,39
330160 DUAS BARRAS 648.878,15 6.193,13 0,00 88.937,13 0,00 744.008,41 0,00 0,00 0,00
330170 DUQUE DE CAXIAS 61.095.280,48 14.996.545,87 2.190.000,00 10.896.449,72 0,00 261.360,00 0,00 0,00 88.916.916,07
330180 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 531.261,69 70.031,22 0,00 1.934.007,84 0,00 0,00 0,00 0,00 2.535.300,75
330185 GUAPIMIRIM 2.269.871,76 7.858,02 0,00 368.857,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.646.587,41
330187 IGUABA GRANDE 796.574,76 14.764,32 0,00 353.418,37 0,00 1.164.757,45 0,00 0,00 0,00
330190 I TA B O R A I 13.147.031,78 2.804.873,19 480.000,00 5.796.184,03 0,00 0,00 0,00 0,00 22.228.089,00
330200 I TA G U A I 6.301.845,79 143.685,00 612.000,00 8.504.553,97 0,00 0,00 0,00 0,00 15.562.084,76
330205 I TA LVA 547.599,56 46.946,83 0,00 1.201.044,89 0,00 1.455.931,28 0,00 0,00 339.660,00
330210 I TA O C A R A 1.337.396,21 615.656,93 0,00 1.089.245,71 0,00 2.702.638,85 0,00 0,00 339.660,00
330220 I TA P E R U N A 14.262.471,89 23.590.033,18 5.412.027,88 11 . 1 0 7 . 6 8 6 , 7 3 0,00 4 5 . 0 9 6 . 5 11 , 2 8 0,00 0,00 9.275.708,40
330225 I TAT I A I A 2.436.783,91 0,00 282.000,00 417.124,17 0,00 0,00 0,00 0,00 3.135.908,08
330227 JAPERI 6.096.742,26 1.559.480,15 612.000,00 594.916,67 0,00 7.854.104,08 0,00 0,00 1.009.035,00
330230 LAJE DO MURIAE 342.139,67 0,00 0,00 212.021,12 0,00 554.160,79 0,00 0,00 0,00
330240 MACAE 14.522.023,15 1.524.168,35 766.938,92 6.754.647,37 0,00 0,00 0,00 0,00 23.567.777,79
330245 MACUCO 181.761,81 6.135,67 0,00 194.013,59 0,00 3 8 1 . 9 11 , 0 7 0,00 0,00 0,00
330250 MAGE 13.215.927,34 363.728,22 960.000,00 3.559.481,79 0,00 0,00 0,00 0,00 18.099.137,35
330260 M A N G A R AT I B A 2.610.260,85 91.224,41 762.000,00 377.157,41 0,00 0,00 0,00 0,00 3.840.642,67
330270 MARICA 5.884.809,67 183.352,72 579.000,00 3.597.791,80 0,00 6.665.954,19 0,00 0,00 3.579.000,00
330280 MENDES 985.560,82 52.572,74 0,00 729.179,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.767.312,75
330285 M E S Q U I TA 8.982.932,56 2 . 11 7 . 7 5 7 , 0 8 762.000,00 385.637,02 0,00 0,00 0,00 0,00 12.248.326,66
330290 MIGUEL PEREIRA 1.836.002,60 888.275,30 150.000,00 356.216,12 0,00 0,00 0,00 0,00 3.230.494,02
330300 MIRACEMA 2 . 0 4 1 . 11 8 , 0 9 85.975,04 347.968,13 613.512,40 0,00 2.748.913,66 0,00 0,00 339.660,00
330310 N AT I V I D A D E 1.066.319,86 2.160.241,47 458.925,28 1.993.759,30 0,00 0,00 0,00 0,00 5.679.245,91
330320 NILOPOLIS 6.479.094,04 508.040,98 942.000,00 1 4 . 0 11 . 9 3 6 , 2 4 0,00 689.356,80 0,00 0,00 21.251.714,46
330330 NITEROI 46.816.278,97 32.787.228,71 13.192.771,93 12.388.476,59 0,00 0,00 20.438.158,52 0,00 84.746.597,68
330340 NOVA FRIBURGO 19.007.577,08 9.386.789,16 0,00 3.651.161,44 0,00 0,00 0,00 0,00 32.045.527,68
330350 NOVA IGUACU 54.431.859,56 14.849.432,63 5.510.310,17 25.135.248,70 0,00 0,00 0,00 0,00 99.926.851,06
330360 PA R A C A M B I 3.703.793,28 4.430.621,72 150.000,00 10.209.681,49 0,00 0,00 0,00 0,00 18.494.096,49
330370 PARAIBA DO SUL 2.554.097,85 99.677,08 600.260,01 950.622,04 0,00 0,00 0,00 0,00 4.204.656,98
330380 PA R AT I 1.837.868,70 7.052,20 432.000,00 3 9 0 . 2 2 5 , 11 0,00 1.879.226,85 0,00 0,00 787.919,16
330385 PATY DO ALFERES 1.029.992,19 11 7 , 3 9 0,00 725.329,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.755.438,98
330390 PETROPOLIS 41.987.719,87 1 5 . 11 0 . 0 7 7 , 0 2 1.174.320,56 24.382.214,42 0,00 0,00 0,00 0,00 82.654.331,87
330395 PINHEIRAL 1.246.873,99 758,79 249.000,00 870.358,03 0,00 0,00 0,00 0,00 2.366.990,81
330400 PIRAI 2.032.604,16 915.178,83 1 . 11 3 . 6 3 2 , 1 5 510.237,23 0,00 0,00 0,00 0,00 4.571.652,37
330410 PORCIUNCULA 1.057.413,66 7.283,01 277.234,02 501.832,48 0,00 1.372.103,17 0,00 0,00 471.660,00
3 3 0 4 11 PORTO REAL 1.289.679,60 30.580,48 282.000,00 1.318.583,04 0,00 0,00 0,00 0,00 2.920.843,12
330412 Q U AT I S 941.353,00 3.667.468,86 335.563,54 8.920,89 0,00 0,00 0,00 0,00 4.953.306,29
330414 QUEIMADOS 8 . 11 0 . 7 6 1 , 2 1 2.088.883,94 300.000,00 12.984.897,00 0,00 6.000.000,00 0,00 0,00 17.484.542,15
330415 QUISSAMA 2.081.273,06 649.565,59 0,00 399.981,25 0,00 0,00 0,00 0,00 3.130.819,90
330420 RESENDE 11 . 6 11 . 0 7 2 , 8 7 1.512.259,79 1.918.473,77 4.500.886,55 0,00 0,00 0,00 0,00 19.542.692,98
330430 RIO BONITO 5 . 3 5 2 . 2 0 3 , 11 10.052.642,06 2 . 0 7 7 . 11 9 , 8 1 9.165.886,94 0,00 0,00 0,00 0,00 26.647.851,92
330440 RIO CLARO 1.127.367,95 0,00 579.000,00 54.338,16 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 7 6 0 . 7 0 6 , 11
330450 RIO DAS FLORES 541.738,69 0,00 150.000,00 61.720,34 0,00 0,00 0,00 0,00 753.459,03
330452 RIO DAS OSTRAS 5.977.228,18 243.392,25 0,00 193.318,89 0,00 6.314.279,32 0,00 0,00 99.660,00
330455 RIO DE JANEIRO 597.054.256,20 89.743.945,80 5 4 . 11 4 . 4 7 8 , 9 3 335.582.337,68 0,00 21.000.000,00 5 8 . 3 2 4 . 0 6 7 , 11 0,00 997.170.951,50
330460 SANTA MARIA MADALENA 643.741,50 5.832,14 0,00 452.488,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1.102.062,48
330470 SANTO ANTONIO DE PADUA 3.355.945,79 129.626,54 99.000,00 537.690,59 0,00 3.683.545,38 0,00 0,00 438.717,54
330475 SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA 2.957.862,16 0,00 0,00 341.252,72 0,00 2.959.454,88 0,00 0,00 339.660,00
330480 SAO FIDELIS 2.801.789,21 152.133,69 864.751,68 1 . 11 5 . 4 2 1 , 1 5 0,00 4.594.435,93 0,00 0,00 339.659,80
330490 SAO GONCALO 90.121.992,15 4.944.523,25 1.987.334,23 11 . 9 5 7 . 0 5 4 , 1 5 0,00 0,00 0,00 0,00 109.010.903,78
330500 SAO JOAO DA BARRA 1.648.274,03 23.864,86 0,00 255.365,09 0,00 1.927.503,98 0,00 0,00 0,00
330510 SAO JOAO DE MERITI 28.845.429,09 777.358,03 1.212.000,00 4 . 7 6 0 . 4 11 , 9 0 0,00 0,00 0,00 0,00 35.595.199,02
330513 SAO JOSE DE UBA 251.028,28 0,00 0,00 159.872,32 0,00 410.900,60 0,00 0,00 0,00
330515 SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO 1.006.856,86 57.464,61 132.000,00 579.713,73 0,00 1.644.035,20 0,00 0,00 132.000,00
330520 SAO PEDRO DA ALDEIA 5.522.058,56 359.475,37 487.334,94 376.486,61 0,00 6.273.695,48 0,00 0,00 471.660,00
330530 SAO SEBASTIAO DO ALTO 730.497,74 111 . 1 6 1 , 8 7 223.917,27 987.003,55 0,00 1.712.920,43 0,00 0,00 339.660,00
330540 SAPUCAIA 618.309,64 7.258,88 150.000,00 402.667,90 0,00 0,00 0,00 0,00 1.178.236,42
330550 SAQUAREMA 3.978.051,65 86.331,40 132.000,00 1.226.647,50 0,00 4.951.430,55 0,00 0,00 471.600,00
330555 SEROPEDICA 3.548.132,09 0,00 432.000,00 1.886.922,27 0,00 0,00 0,00 0,00 5.867.054,36
330560 SILVA JARDIM 1.255.626,41 5.223,35 150.000,00 1.953.108,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3.363.958,41
330570 SUMIDOURO 983.146,06 0,00 0,00 570.063,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.553.210,00
330575 TA N G U A 1.907.820,20 2.212.543,78 150.000,00 186.858,50 0,00 4.307.222,48 0,00 0,00 150.000,00
330580 TERESOPOLIS 18.323.044,98 7.202.599,69 4.733.176,87 4.185.390,33 0,00 0,00 0,00 0,00 3 4 . 4 4 4 . 2 11 , 8 7
330590 TRAJANO DE MORAIS 136.196,59 26.662,75 0,00 1.005.602,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.168.461,76
330600 TRES RIOS 7.936.058,98 4.169.982,29 972.000,00 6.975.421,36 0,00 0,00 0,00 0,00 20.053.462,63
330610 VA L E N C A 7.233.587,17 704.062,58 1.291.460,23 4.289.815,01 0,00 0,00 0,00 0,00 13.518.924,99
330615 VA R R E - S A I 456.970,13 0,00 0,00 13.262,29 0,00 470.232,42 0,00 0,00 0,00
330620 VA S S O U R A S 4 . 8 6 5 . 9 11 , 9 1 12.201.101,74 1.221.168,29 508.628,94 0,00 0,00 0,00 0,00 18.796.810,88
330630 VOLTA REDONDA 32.666.514,63 11 . 7 1 0 . 8 3 0 , 8 2 1.794.000,00 7.588.505,75 0,00 6.152.452,46 0,00 0,00 47.607.398,74

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 2.189.157.960,54

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO - MARÇO/2013

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde
Municipal 330330 - NITEROI Hospital Universitário Antônio Pedro/UFF 12505 30 05-01-2005 20.438.158,52
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 2280167 2726 28-12-2004 32.087.517,50
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Martagão Gesteira/UFRJ 2296616 144 13-10-2005 4.751.776,58
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto De Doenças do Torax 5358833 000 02-01-2008 20.622,90
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Neurologia Deolindo Couto 2708361 000 20-10-2010 105.176,81
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Maternidade Escola da UFRJ 2270021 1892 13-10-2005 7.624.633,84
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Gafree Guinle/UNIRIO 2295415 1888 13-10-2005 8.499.698,38
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Psiquiatria da UFRJ 2269430 1891 13-10-2005 5.213.330,77
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Ginecologia da UFRJ 2296594 000 20-10-2010 10.998,88
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Escola São Francisco de Assis 2270668 000 20-10-2010 1 0 . 3 11 , 4 5

TO TA L 78.762.225,63
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